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Thiago

De: Thiago [thiagopereira@santaluzia.mg.gov.br]
Enviado em: quinta-feira, 2 de julho de 2020 17:12
Para: 'super comercial'; fernandocoelho@santaluzia.mg.gov.br; 

periclesconceicao@santaluiza.mg.gov.br; licitacoes@santaluzia.mg.gov.br; 
nilzetocafundo@santaluzia.mg.gov.br

Assunto: RES: PREGÃO ELETRÔNICO 045/2020

Boa tarde,  
 
cada licitante deve obrigatoriamente informar o valor unitário e o valor total do item em 
cada proposta cadastrada no Comprasnet. Os itens 1 e 2 do Pregão em assunto englobam 
vários produtos (vide especificações do edital).  
 
É facultativa a inserção do preço de cada produto que compõe os itens.  
A obrigatoriedade é de inserção na(s) proposta(s) do valor unitário e valor total de cada 
item.  
 
 
Como se trata de Pregão, no procedimento Sistema de Registro de Preços, a fase de lances 
será disputada tendo como referência o valor unitário de cada item. O preço unitário do 
item deve contemplar um valor consolidado (mesmo que haja vários produtos para cada item). 
 
Observar norma editalícia: 
 
 
Cláusula 1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
 
Atenciosamente, 
Thiago Pereira de Carvalho 
Superintendência de Licitações e Compras Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MG 
Telefone: (31) 3641-5257 
 
-----Mensagem original----- 
De: super comercial [mailto:supercomercialbelavistaltda@yahoo.com] 
Enviada em: quinta-feira, 2 de julho de 2020 16:24 
Para: fernandocoelho@santaluzia.mg.gov.br; periclesconceicao@santaluiza.mg.gov.br; 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br; nilzetocafundo@santaluzia.mg.gov.br 
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 045/2020 
 
Boa Tarde, vênia por meio desta para aduzir minha expressão questionável: 
Em relação a proposta comercial, é obrigatório  a formulação da mesma em relação ao preço 
de item a item que a compõe ? ou englobar o valor total por um todo ? 
 
 
Favor confirmar recebimento do mesmo. 
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